
Anexo IV – Retribuição e Pagamentos 

 

A. Comissões por Encomendas 

1. Por cada encomenda de Produtos paga por um Cliente, a Worten cobrará ao Vendedor uma 

comissão correspondente a uma percentagem do montante total pago pelo Cliente, incluindo 

despesas de envio e quaisquer outras despesas/custos/taxas incluídas no preço total pago pelo 

Cliente, sendo tal operação sujeita a IVA de acordo com as regras previstas na Diretiva IVA, que 

vigorarem no momento em que a operação se realiza.  

2. No caso do Vendedor não residente em Portugal ou em Espanha (relativamente ao Marketplace 

Worten disponibilizado, respetivamente, em www.worten.pt e em www.worten.es), as comissões 

poderão ser tributadas via retenção na fonte:  

(a) No caso de as comissões recebidas estarem sujeitas a retenção na fonte no país do 

Vendedor, este é obrigado a facultar à Worten as declarações ou documentos confirmados e 

autenticados pelas autoridades públicas competentes desse país, de que foi efetuada a 

retenção do imposto e entregue às autoridades fiscais;  

(b) Caso existam Convenções para evitar a Dupla Tributação (CDT) entre Portugal ou Espanha e 

o país do Vendedor, estas deverão ser acionadas pela Worten, por forma a evitar a tributação 

no país do Vendedor.  

 

3. A comissão a aplicar difere consoante a categoria de Produto. O Vendedor poderá consultar a 

comissão aplicável a cada categoria na plataforma do Marketplace Worten, no Menu “Configurações 

da Plataforma”, Opção – “Comissões”.  

 

B. Subscrição Mensal Marketplace 

1. A Worten debitará também ao Vendedor uma retribuição mensal de € 29,99 (vinte e nove euros e 

noventa e nove cêntimos), sendo tal operação sujeita a IVA, de acordo com as regras previstas na 

Diretiva IVA que vigorarem no momento em que a operação se realiza, correspondente à prestação 

de serviços de gestão do Marketplace Worten. 

 

2. No caso de Vendedor não residente em Portugal ou em Espanha, a subscrição poderá ser tributada 

via retenção na fonte nos mesmos moldes descritos no ponto A.2. 

 

C. Pagamento a Vendedores 

1. A Worten irá transferir para o Vendedor o montante total do preço das encomendas recebidas, 

deduzido das Comissões, após confirmação de receção das encomendas, da subscrição mensal, IVA e 

de outros débitos eventualmente aplicáveis e devidamente justificados. 
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2. Entende-se por “encomendas recebidas”, aquelas em que:  

a. existe confirmação pelo Cliente da receção do(s) Produto(s) adquirido(s) na área pessoal do 

website da Worten; ou  

b. decorreram 21 (vinte e um) dias após a aceitação da encomenda acrescido do “lead time” 

(prazo) definido pelo Vendedor na plataforma do Marketplace Worten, caso não haja lugar a 

confirmação de receção por parte do Cliente, nem a qualquer reclamação por falta da entrega. 

 

3. A transferência será efetuada pela Worten ao Vendedor em dois ciclos mensais, de 15 (quinze) em 

15 (quinze) dias, por transferência bancária para a conta bancária cujas coordenadas tiverem sido 

indicadas pelo Vendedor aquando do registo no Marketplace Worten. 

 

4. Em caso de incidentes ou disputas em aberto sobre uma encomenda, o pagamento referente à 

mesma ficará bloqueado, pela Worten, até à sua resolução ou até ao prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias desde a abertura do incidente, conforme o que ocorra primeiro. 
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